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第 37/2025號行政長官批示

376/2005

 

第 38/2025號行政長官批示

13/2012

1/2013

3. O membro suplente tem direito, por cada reunião em que 
participe, à quota-parte correspondente à divisão do montante 
referido no número anterior pelo número de reuniões efectua-
das no respectivo mês, a qual é deduzida à remuneração do 
membro efectivo.

4. O mandato dos membros referidos no n.o 1 é de um ano.

5. É revogado o Despacho do Chefe do Executivo n.º 163/2024.

6. O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da 
sua publicação.

21 de Fevereiro de 2025.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 37/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
n.os 5 e 6 do Despacho do Chefe do Executivo n.º 376/2005, o 
Chefe do Executivo manda:

1. São nomeadas como membros do Conselho Técnico de 
Credenciação as seguintes individualidades:

1) Tam Kam Weng, em representação da Universidade de 
Macau;

2) Li Jianqing, em representação da Universidade de Ciência 
e Tecnologia de Macau;

3) Chan Fai Man, em representação da Universidade Politéc-
nica de Macau;

4) Chan Chi Kin, em representação da Direcção dos Serviços 
de Administração e Função Pública;

5) Cheong Weng Lam, em representação da Direcção dos 
Serviços de Assuntos de Justiça;

6) Lei Kuong Leong, em representação da Direcção dos 
Serviços de Correios e Telecomunicações;

7) Iu Kin Chi;

8) Lei Chi Kin.

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

24 de Fevereiro de 2025.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 38/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 13/2012 (Regime geral 
de apoio judiciário) e nos artigos 3.º e 4.º do Regulamento 
Administrativo n.º 1/2013 (Organização e funcionamento da 
Comissão de Apoio Judiciário), o Chefe do Executivo manda:


